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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso I do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de serviço de disponibilização de 
licenças de uso mensal da solução integrada de gestão de 
processos judiciais eletrônicos para procuradorias, 
denominados SAJ procuradorias, para a informatização da 
procuradoria do município, especificamente no âmbito da 

execução discal, do contencioso judicial e no apoio à gestão 
(SAJ INSIGTS LITE). Ratifico a Inexigibilidade de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 094/2022. 
INEXIGIBILIDADE: n° 010/2022. EMPRESA: SOFTPLAN 
PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA. CNPJ: nº 
82.845.322/0001-04. VALOR TOTAL: R$ 114.247,80 (Cento e 
quatorze mil duzentos e quarenta e sete reais, oitenta 
centavos). 

Água Clara – MS, 27 de abril de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal  
Água Clara - MS 
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